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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I iv2 2.373/90 

"REAJUSTA OS VENCIMENTOS CONSTANTES NO 

QUADRO ESPECIAL VE CARGOS VESTA MUWICIPA 

LÍVAVE" 

SILVIO MIGUEL POFONKA, P-UrftX-

Miuu.cx.paX de Saitto Antônio da Pcuüuitka 

no LL&O deu atfiibuicoeb que lhe òão con^e-

nÁdaò pon Lei. 

FAÇO SABER, que a Camxnjx Munici 

pai apnovou e eu òanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10. - Pica o Poden Executivo Municipal autorizado a n.eajuòtan. oò vencimen­

tos comtanteò no "Quadsio Especial de. Cargos" da Lei Municipal nl... 

2.242/90, de. 23 de. manco de, 7990, paAa oò valones abaixo dÁ^cnJjmina-

doò, a pahXÁx de, 01 de, outubtio do cowiente ano: 

-Piscai Cfcf 26.193,01 

-MonUoti &i$ 10.476,75 

-Mecânico CA$ 43.655,05 

-Opejúbújo Especializado Oi$ 20.517,65 

-AuxlUaA de. Serviços Gerais Cr$ 11 .350,78 

-OperãUo c*$ 10.476,75 

-Motorl&ta Qr$ 12.224,84 

Servira de. recurso para cobrir os valores do reajuste conce.dA.do, as 

dotações orementãrias consignadas no orçamento municipal. 

Revogada* as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a pau­

tai de 01 de outubro de 1990. 

E V0 PREFEITO MUNICIPAL^Tde outubro de 1990. 

siLvéf mmELWopo\ 

ARTIGO 2° -

ARTIGO 3° -

GABI NE 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

W1ANOJGIL m MEVEIWS ' 

Preceito Municipal 
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